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ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Munlcipal de ltabaiana

CoNTRATO N. 161/ 2019

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO
oUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURA DE ITABAUNA, E, DO OI]TRO, A
EMPRESA TECMOVEIS ELETRO
DITRIBUIDORA EIRELE DECORRENTE DO
PREGÃO N" 034/2019

O MUNICÍPIO DE ITABAIANA, neste ato represenlado por sua Prefeitu ra, localizada à
Praça Fausto Cardoso, 12 inscrita no CNPJ sob o no. 13.104.740/0001-10, doravante denominada
CONTRATAIITE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Valmir dos Santos e a
Empresa TECMOVEIS ELETRO DITRTBUIDORA EIRELE, localizada à praça olimpio campos,
424, cenfio, na cidade de AracajúSE, CEP. 49.010-040, inscrita no CNPJ sob o no. 15.612.021/000t-35,
doravante denontinada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio adntinistrador o Sr. Rafael
Gomes Matos, portador do RG 33320560 SSP/SE, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de
Fornecimento Parcelado, acordo com as disposições regulamentaios contidas na Lei nu. 8.666, de 2l de
junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições scguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - I)O OBJETO (art. 55. inf.r!ol,!ÀLei n"-EéÉÉlX!L
O presente Contrato tem por objeto a visando a aquisição de nrobilirário padronizados não

adquiridos no pregão 02612019 para atender o Termo de Compromisso PAR n' 201601099 celebrado
entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-Fndc o o Município de Itabaiana,/Se, que
serão destinados a unidade dc educação infantil - Creche/Pré-Escoh- .- Escola Proinfrncia C - Mctodologias
Inovadoras no Povoado Carrilho e a unidade de educação infantil - Crcche,iPré-Llscola - Escola Proinfância C
Metodologias hovadoras, na Rua Projetada H, Bairro Miguel 'I'cles de Mendonça, de acordo conr as
especificações constantes do Edital de Pregâo n" 034/2019 e ser;r anexos, e proposta da Contratada, cle
acordo com o art. 55, XI da Lei n".8.666193, possando tais docurnr::;':or; tr fazer parte integrantc do presente
instrumento para todos os fins de dircito.

CLÀUSUI,A SEGUNDA - DO REGIIUII I}R Exiii.'ílCÂO art. 55. inciso II. da Lei no
8.666/93).

O fornecimento será executado diretamcnte pela CO}''IRn|ADA, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por preço global, Ce acordo ccrn as necessidades da CONTRAIANI'E.
visando à perfeita consecução do objeto e ua forma da Cláusula Quir,.a deste Contrato.

CLÁUST]I,A TERCE - DO PRECO tr], DAS flr.\1"IIDICOES DE PAGAMENTO (art.
55, inciso III, rla Lei no 8.666/93).
Os mobiliários/equipamentos serão fornecidos pelos preços ccnsl.antes na proposta da Conlratada,
porfazendo o presente Contrato um .,,alor total estimado de R$ 6.íl-,0,00 (seis mil c seiscentos e sessenta
reais).

§lo - O pagamento será efetuado após liquiclacão da C...;,resa, no Drazo de até l5 (quinze) dias,
mediante a aplesenlação de Nota Fiscal/!-aiura. devidamcnlc .:j,tiíicâCa pelo setor responsável pckr
recebimenlo do objeto. | ,, ..

§2o - Para fazel jus i,o pâganlento. a Conúatadrl:,;e r;i apresentar, juntamentc corn o
documento de cobrança, prova dc regularidade para ccm a F'ai. -i,i E.sta,lu:rl e prova cic regulariclade
perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e peranto o irü 1S - CRF.

§3o - Nenhum pagamento será à Contratada snquâi,l . l:ouver peudência de liquiclação de
obrigação financeiru, cm virtude de penalidaclc ou inadin:ríên,:ia ix,. r,:,tusl.

§4o - Não haverá. sob hipótese algurna. pagarnento al,i..,:i:irlo.
§5'- Não haverá reajuste de preços durante o períoÍJrl contrâtado.
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Prefeitura Municipal de ltabaiana
§6" - No caso de atraso de pagamento, sení utilizado, para atualizaçáo do valor mencionado no

caryt desta Cláusula, o Índice Nacionai dJ P."ço. ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7' - Nestes preços esülo incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer nai)reza.

§8o - Deconidos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato
será rescindido unilateralmente pelo coNTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão
scinente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetiyamente prestados e atestados.

CLÁUSULA OUARTA-DAVIGÊN (Art. 55. irciso IY. da no 8.666/93)
O prazo de vigência do contrato será pelo peíodo de 12 (dc:zc) meses, contados da data de sua

assinatura e vinculado ao período de garantia dos mobiliárioVequipamentos.

ar^ USULA IÍINTÀ Tt^ ENTDI,Ít 
^

rrr'a.k'pIMENT ít n^ ítD Tl.l IAÍ. 55
inciso IV. da Lei no 8.666/93)

Os mobilirírios/equipamentos, objeto deste contrato, serão entregues no almoxarifado,
mediante solicitação desta Prefeitura, num prírzo de até 30 (hinta) dias, contados da data de emissão
aceite do empenho e solicitação.

Parágrafo Unico - Os mobilirários/ equipamento entregue deverá ter prazo de garantia de
1'z (doze) meses, além da garantia de assistência técnica nesse privo.

CLAUS SEXTA DOTA O ORCAMENT,TRIA (art. 55. inciso V. da Lei n. o

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previs(as no orçamento da Prefeitura de

Itabaiana, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

r' 02.05 Secretaria de Educação
/ 12.365.0005 .2024- Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil
/ 4490.52.00 - Equipamentos e MzLterial Permanente
/ 4490.52.24- Mobilirírio em GeÍal
r' Fonte - 1 .1 I 1- Receitas de hnpostos e Transferências de Itnposto - Educação
/ Fonte 1.124 - Outras Transferências de Recursos do FNDE,

CLÁUSULA SÉrrun-nO DIREII'O E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art.55.

A Contratada, durante a 'zigência deste Contrato, complomete-se a:
I) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob
pena de sua rescisão e aplicagão das penalidades ora previstas.

II) Alocar todcs os recutsos necessários para se obter unr perfeito fornecimento, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à ContratÂnte;

IID Responsabilizar-se poi todas as despesas, ,;brigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, ce'.,enCo, quando solicitaclo, fomecer à
Contratânte comprovante de quitação com os órgãos competentes:

. lvl Responsabilizar-se por eventuais multas. municipais, estaduais e fcderais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execirção do Contrato:

V) Responsabilizar-se pelos danos causados diretame:te à Prefeitura ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou elolo na execução dc Contrato não excluindo ,;rr reduzindo essa responsabitidade a
fiscalização ou o acompaúamento pcla Contratante.

inciso VII e XLII, da Lei no 8.666/93).
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CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADE S E MULTAS íArt.55. in VII. da Lei no
8.666i93).

Pclo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecugão total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no
art. 87 daLei n'. 8.666193, garantida a prévia defesa, sem prcjuízo de perda da garantia prestada:

I - advenência;
II - multa de l% (um pcr cento) prcr dia, até o máximo dc 30% (trinta por cento), sobre o valor

do Contrato, em deconência de atraso injustificado no fomecimentc;
III - multa de 20%o (dez por cento) sobre o valor total.deste Contrato, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;
IY - suspensão temporária dc participar em licitrçã:: e impedirnento de contmtar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
Y - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragão Pública.

CLÁUST]LA NoNA - DA RE,SCISÃO art. 55. inciso VIII. da Le no 8.666/93).
Ai nexecução, total ou parcial, do Contrato, além <ras penalidades constantes da cláusula

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da C'ontratante, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n.. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Qualdo a rescisão ocorer, com base nos incisos XII a XVII rlo art.78 da
Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, seÉ esta ressarcida dos prejuízos, regularmente
comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2" do art. 79 do mesrno diploma legal.

CLÂUSULÂ DÉCIMA Dr)s DIREITOS DO,. ÍJONTRÂT ENOC ODE

ff,,
ESÍAIIO OE sERGIPE

Prefeitura Municipal de ltabaiana
VD Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarál;; Licenças ou quaisquer outros Termos

de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
VII) Executar fielmente o objeto contratado e o pràzo estipulâdo.
VnD Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o ContÍato firmado com a Contratante,

sern prévia e expressa anuência.
IX) Não realizar associação com ouh€m, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, comDrcmete-se a:
o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuadcs.
o Proporcionar à CONTRATADA todas as condições recessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do piesente Contrato, consoante estabglece aLei n". 8.666/91;
o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrênciss verificadas;
o Comunicar à CONTR À^TADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigcm provitlências preventivas e corretivas.

RESC ISÀo (Art. 55. inciso IX. da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente

o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas
Contrato, a Contratada reconlrece, de logo,
previslas no artigo 80 da Lei n . 8.666193.

SULA IRA -P AI, A LI LA U
DO CONTRÂTO E OS CASOS oMrsso S(a . 55. inciso XII. ila Lei no ).

O presente Contrato fundamenta-se
I - nos termos do Pregão n 03412019 que, simultaneamente:
. constam do Processo Âdministrativo que o originou; '

. não contrariem o interesse pírblico;
II - nas demais determinações da Lci 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito público;
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- Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste contrato, serão acordados entre as parÊs, ljvrandã-se, na ocasião, Termo Aditivo.

gl4sur,o oÉcty4 src,ut*go - »os Al,rEnncórs ra.r.os.r,"i n" s.uuorgs).Esteinstrumentopoderáseralteradonao"onên"i@o65
da Lei n". 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§l' - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsb no art. 65, §1. da Lei no. g.666193,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

E TAOO OE SEiCIPE

Prefeitura Municipal de ltabaiana

Privado
rv - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos contratos e nas disposições do Direito

§2' - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2., II da lei
n'.8.666/93.

CLAU ULA DECIMA TER DO ACOMP NTO DA
FISCALIZACAO íArt. 67 . Lei no 8.666/93).

CLÁUS LA DÉCIMA O ARI'A - DO RECEBIMENTO DO OBJETO íArt. . Lei no
E.666/93)

8.666t93.
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art.73, Il, a e b da Lei n"

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193 ficará designado servidor nomeado em portaria
específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do fresente
Contrato.

§1" - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato
com as nolrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade âesejarla.
§2' - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades cônftatuais.
§3'- Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim como as
coritribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidaàe as obrigações ou
encargos t'abalhistas, da Prcvidência Social, de seguros com referêrrcia ao pessorrl entpregado, óoutratado
ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou fiscal:zação dos serviçoi dãconentes deste
Contrato.

cLÁusuLA DÉCIMA OUINTA - DO FORO (AÍ.sj-j. §2.. Lei n..8.666/93)
As partes oontratantes elegern o Fcro da Cidade de Itabciana, Estado de Sergipe, oomo único

competente para dirimir as questões que porventura surgireln na cxecução do presente Contrato, ccm
renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a firn de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana./SE. I uúo de 2

Va!rn altlos Costa
Prefeitô Municipal

fael me§ Matos
Tecmovers Eletro Ditribuidora Eiúte Me

Contratada

TES LNHAS
I-
II-

t- I,..t.* -
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